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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

AVISO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
(Caráter emergencial - Art. 24, IV, e 26, § u., incs. II e III, da Lei 8666/93)

CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº. 042/2021/CEL/SUPEL/RO. 
Processo Eletrônico - SEI: 0028.126714/2021-71 
Objeto: Aquisição em caráter de urgência de serviço de sani�zação (uma vez por semana) pelo período
de 06 (seis) meses a ser realizado nas dependências do prédio da SEDAM-GPA, SEDAM-DSG e COGEO
(onde está alocada a coordenadoria COMRAR), para atender as necessidades desta SECRETARIA DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: ATÉ 15/04/2021,
ÀS 10H00MIN - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF).

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de
Referência, Solicitação de Materiais ou Serviços - SAMS e do Quadro es�ma�vo de Preços, todos anexos
integrantes deste aviso.

A apresentação da proposta não vincula à contratação por parte da Administração.

As especificações técnicas do objeto, o quan�ta�vo para aquisição, se houver nos autos, foram
elaborados sob responsabilidade da Secretaria demandante.

Solicita-se atenção às exigências con�das no item 14 do Termo de Referência para fins de formalização da
proposta de preço a ser apresentada.

Ademais, solicita ainda atenção ao preenchimento das declarações constantes nos anexos II, III e IV. 

Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020, que declara Estado de Calamidade Pública em
todo o território do Estado de Rondônia, os documentos de habilitação e proposta deverão ser enviados
exclusivamente via correio eletrônico, e-mail: celsupelchamamentos@gmail.com até a data e horário
es�pulados na forma prevista neste aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail enviado confirmando o
recebimento. A licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do Chamamento o
qual pretende par�cipar.

As propostas, bem como toda documentação de habilitação exigida no Termo de Referência serão
encaminhadas à Unidade demandante, para fins de exame de conformidade e aceitação e demais atos
rela�vos a contratação. Disponibilidade do Termo de Referência e SAMS e/ou consulta na integra:
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento
Público serão prestados pela Comissão Especial de Licitações - CEL, na Superintendência Estadual de
Compras e Licitações através do e-mail celsupelchamamentos@gmail.com ou pelo Telefone: (0XX69)
3212-9269.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 12 de abril de 2021.

 

SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO
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Presidente Subs�tuta - CEL/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Samara Rocha do Nascimento, Membro, em 12/04/2021,
às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0017281822 e o código CRC A39554CC.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0028.126714/2021-71 SEI nº 0017281822

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por obje�vo a Aquisição em caráter de urgência de
serviço de sani�zação (uma vez por semana) pelo período de 06 (seis) meses a ser realizado nas
dependências do prédio da SEDAM-GPA, SEDAM-DSG e COGEO (onde está
alocada a coordenadoria COMRAR), para atender as necessidades desta SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM. 

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

2.1. Este documento foi elaborado a par�r do atual cenário de necessidade de contenção da
propagação do vírus COVID-19 (coronavírus) e da análise da viabilidade técnica e econômica de
estratégias de aquisição, contendo os elementos necessários, suficientes e com nível de precisão
adequado, para caracterizar o objeto da aquisição de forma clara e suficiente, possibilitando a avaliação
de custos e a definição dos métodos e prazo de execução.

2.2. Considerando ainda, que recentemente 5 (cinco) servidores da SEDAM-CAMPUS foram
testados posi�vos para o COVID-19, sendo necessária a sani�zação e desinfecção do ambiente, na capital 
Porto Velho. Informamos que pode haver número maior contaminados na capital e nas cidades regionais
dos Escritórios de Gestão Ambiental.  Relação de contaminados com COVID-19 (ANEXO I)

3. DO OBJETO E OBJETIVO

3.1. Do Objeto

3.1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sani�zação e
desinfecção de ambientes da SEDAM-CAMPUS, pelo período de 6 meses, compreendendo a aplicação
uma vez por semana, visando atender as necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM. 

3.2. Do Obje�vo

3.2.1. O obje�vo desta aquisição é a prevenção e a segurança tanto do servidor como dos
cidadãos, bem como também, o combate a possíveis agentes patogênicos como bactérias, ácaros, fungos
e vírus na SEDAM-CAMPUS.

3.3. Das Especificações Técnicas/Quan�dades do Objeto

3.4. A presente aquisição refere-se a sani�zação e desinfecção de ambientes, conforme
especificado abaixo:

3.4.1. Nas dependências do prédio, nas super�cies tais como: pisos, paredes, divisórias, tetos,
portas, visores, janelas, equipamentos, instalações, sanitárias, grades de ar condicionado, exaustores,
mobiliários e demais instalações;

3.4.2. A substância sani�zante deverá ser aplicada por uma equipe de especialistas;

3.4.3. Os profissionais deverão usar aparelhos de alta tecnologia e equipamentos de proteção
individual adequados;
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3.4.4. A ação química do produto deverá formar uma película protetora nas paredes do
ambiente, que ficarão protegidas contra a proliferação de microrganismos;

3.4.5. O produto a ser u�lizado deverá permi�r que poucas horas após o procedimento, os
servidores e usuários poderão retornar à área;

3.4.6. O produto sani�zante deverá ser livre de riscos, não inflamável nem corrosivo;

3.4.7. O serviço de sani�zação, deverá garan�r a eliminação de microrganismos nocivos e
prevenção da proliferação de doenças;

3.4.8. O produto a ser u�lizado para a sani�zação deverá ser aprovado pelo Ministério da Saúde
e ANVISA para o controle do COVID-19;

4. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

4.1.  Considerando a publicação da lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

4.2. Considerando que no dia 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde – OMS
decretou a disseminação do novo coronavírus como uma pandemia mundial;

4.3. Considerando a publicação do Decreto nº 24.887 de 20/03/2020, que declara estado de
calamidade pública em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento
à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19 e revoga o Decreto n° 24.871, de 16 de março de
2020;

4.4. Considerando que a Lei nº 8.666/1993 traz regulamentação que permite ao gestor a
contratação direta de bens e serviços sem a necessidade de prévio procedimento licitatório, em caráter
emergencial, conforme previsto no Ar�go 24, inciso IV;

4.5. Considerando ainda, que recentemente  5 (cinco) servidores desta Secretaria, lotados na
SEDAM-CAMPUS, foram testados posi�vos para o COVID-19, sendo necessária a sani�zação e desinfecção
do ambiente; 

4.6. Diante do exposto, tal contratação é de extrema necessidade, haja vista que os serviços
desta Secretaria são essenciais ao Estado e a cole�vidade. Logo, visando a con�nuidade, mesmo que
mínima dos serviços, de forma mais segura para os servidores, usuários e contribuintes atendidos
diariamente pela mesma, observando-se ainda, a prevenção do aumento demasiado dos casos do COVID-
19 (Coronavírus) em nosso Estado, faz-se necessária a contratação em apreço.

4.7. A presente contratação visa assegurar a mínima con�nuidade aos serviços desta
Secretaria paralelamente a não propagação do COVID-19, fazendo com que os danos ao erário e a saúde
pública sejam os mínimos possíveis.

4.8. Vistos todos os procedimentos que vem sido tomados faz-se necessário que
nos posicionemos de forma preven�va visando a segurança dos munícipes no que diz respeito aos pontos
públicos e pontos de aglomeração não somente para o período de quarentena, mas também para o que
o sucederá, seguindo as norma�vas divulgadas na nota técnica
Nº22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA publicada no dia 7 de março de 2020 pela ANVISA que
versa não somente sobre as formas de contágio mas orienta que haja desinfecção em pontos públicos, já
que são as super�cies a segunda melhor forma para a propagação da doença, além de conter
recomendações quanto ao uso indiscriminado de produtos com esta finalidade, portanto o serviço de
sani�zação dos pontos públicos, é não somente necessário como indispensável neste momento.

4.9. Especificação e Quan�dades

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PERIODICIDADE

 TEMPO DE
REALIZAÇÃO

DOS
SERVIÇOS

LOCALIDADE
A SER

ATENDIDA
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01 Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

  01 serviço  1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses

SEDAM-
COMRAR
SEDAM- COGEO
SEDAM-GPA
SEDAM- DSG
SEDAM-
COLMAM
SEDAM-COPAM
SEDAM-CODEF
SEDAM-CUC
(ANTIGA COPIR)
SEDAM-ADM-
ALMOXARIFADO

4.9.1. As quan�dades estabelecidas nesse termo de referência, são de abranger de forma
cole�va com mais segurança e eficácia os servidores e usuários da SEDAM- COGEO que compreende
a SEDAM-COMRAR, e aos servidores e usuários da SEDAM- DSG e SEDAM-GPA. 

5. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

5.1. Do Local e Forma de Entrega

Unidades para serem feitas as sani�zações:

ITEM UNIDADE ENDEREÇO FREQUÊNCIA

1

SEDAM-COGEO
SEDAM-
COMRAR
SEDAM-CTI

Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto
Velho/RO 
Sedam - Fone: (69)
98482-8380/98482-
8404/98482-8931

1 VEZ POR
SEMANA

2 SEDAM-GPA

Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto
Velho/RO 
Sedam - Fone: (69)
99237-6596

1 VEZ POR
SEMANA

3  SEDAM-DSG

Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto
Velho/RO 
Sedam - Fone: (69)
99209-4910

1 VEZ POR
SEMANA

4 SEDAM-
COLMAM

Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto
Velho/RO 
Sedam - Fone: (69)
98482-8599

1 VEZ POR
SEMANA

5 SEDAM-COPAM Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto

1 VEZ POR
SEMANA
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Velho/RO 
Sedam - Fone: (69)
984828708

6 SEDAM-CODEF

Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto
Velho/RO 
Sedam - Fone: (69)
984828710

1 VEZ POR
SEMANA

7 SEDAM-CUC
(ANTIGA COPIR)

Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto
Velho/RO 
Sedam - Fone:
(69)98482-8727

1 VEZ POR
SEMANA

8 SEDAM-ADM-
ALMOXARIFADO

Estrada do Santo
Antônio nº. 5323 –
Bairro: Triângulo -
76805-810 – Porto
Velho/RO 
Sedam - Fone:
(69) 99237-6596

1 VEZ POR
SEMANA

5.1.1. Os dias de cronograma serão estabelecidos pelo Gerente de cada unidade.

5.2. Descrição da área de Sani�zação:

5.3.  

SEDAM-COGEO/COMRAR/CTI

 
1
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo
térreo e pavimento
superior          M²  521,92 m²

SEDAM-GPA (PATRIMÔNIO)

 
2
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo

área coberta          M² 650,00 M²

SEDAM-DSG

 
3
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo

DSG          Metro  8,40 X 8,0 m. 

SEDAM-COLMAM

 
4
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo

área coberta          M²  381,39 M²

SEDAM-COPAM

 
5
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo

área coberta          M² 599,60 M²

SEDAM-CODEF
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6
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo

área coberta          M² 374,11 M²

SEDAM-CUC (ANTIGA COPIR)

 
7
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo

área coberta          M² 112,25 M²

SEDAM-ADM-ALMOXARIFADO

 
8
 

Área Interna Unidade de Medida Quan�ta�vo

área coberta          M² 413,61 M²

5.4. OBS:   As medidas acima referidas consideram todo o espaço �sico a ser trabalhado,
(pisos, forros, paredes, pá�os, calçadas, jardins etc.), quando houverem.

6. DO PRAZO 

6.1. O prazo para início da prestação dos serviços deverá ser contados a par�r do recebimento
da Nota de Empenho e/ou ordem de serviço, se for o caso;

6.2. Não serão admi�dos dilação de prazos de entrega, pois trata-se de demanda para atender
os possíveis casos oriundos do COVID-19.

6.3. Findo o prazo previsto no item anterior, a CONTRATADA terá um prazo adicional de até 30
(trinta) dias de tolerância para entrega dos materiais, a critério do ordenador de despesas, desde que,
comunique o fato a contratante com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do término do
prazo, acompanhado de jus�fica�va que comprove o impedimento para o cumprimento da obrigação.

6.4. Das Condições de Recebimento de Bens de Consumo

6.4.1. A entrega dos serviços se dará da seguinte forma:

6.4.1.1. O Recebimento Provisório (art. 73, II, “a”, da Lei 8.666/93), pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização do objeto ou outro servidor legalmente designado, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante Termo de Recebimento
Provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias consecu�vos. O recebimento provisório dar-se-á através de
recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega; e,

6.4.1.2. O Recebimento Defini�vo(art. 73, II, “b”, da Lei 8.666/93), que consiste na verificação da
qualidade, quan�dade e de sua aceitação, será firmado por uma comissão de servidores, composta de no
mínimo 3 (três) membros, que expedirá recibo próprio (termo de recebimento defini�vo), em prazo não
superior a 05 (cinco) dias corridos.

6.5. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o
pagamento dos serviços.

6.6. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO
em face da eventual existência de vícios redibitórios.

6.7. O serviço será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou
subs�tuído no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da no�ficação à CONTRATADA, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será suspenso o prazo de recebimento defini�vo,
até que seja sanada a situação.

6.8. Se a Contratada realizar a subs�tuição, adequação e/ou reparos necessários dentro do
prazo es�pulado, adequando o objeto aos termos pactuados, será recebido provisoriamente e, após
constatar a conformidade em face dos termos pactuados, em defini�vo, no prazo de até 05 (cinco) dias,
pelos agentes acima mencionados.
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6.9. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste Termo de
Referência ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado
esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc.
II, da Lei nº. 8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida
Lei, com abertura de processo administra�vo em que se garan�rá o contraditório e a ampla defesa.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Unidade Gestora: 18011 - FEPRAM; PA: 2229; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 0205 - FEPRAM.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mediante Nota Fiscal de Bens/Serviços cer�ficada pela
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e de acordo com os ar�gos 67 e 73 “I, b” da Lei nº 8.666,
de 1993 e suas alterações, que deverão ser apresentadas juntamente com a entrega dos produtos no
local definido conforme item 5, devendo conter no corpo da referida Nota Fiscal/Fatura, a descrição do
objeto, o número do contrato e o número da Conta Bancária da futura CONTRATADA.

8.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a par�r do recebimento, para efetuar
análise e o pagamento. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das cer�dões que comprovem a
regularidade fiscal nas esferas: Federal, Estadual e Municipal, bem como, previdenciária e trabalhista
(INSS, FGTS e CNDT) em plena validade.

8.3. A cer�dão apresentada que por ventura venha a vencer dentro do prazo determinado
anteriormente (30 dias) para análise e pagamento poderá ser revalidada pelo setor onde encontrar-se o
processo administra�vo e houver sido verificado o vencimento da mesma, com a competente juntada aos
autos.

8.4. A cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va será aceita nas mesmas condições quanto a
seus efeitos e validade.

8.5. Em caso de impossibilidade de renovação da referida cer�dão, seja por  qualquer mo�vo
que implique obrigatoriedade por parte do contratado (inadimplência), o prazo estabelecido ficará
paralisado até que sejam sanadas as pendências apontadas.

8.6. Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data
limite para o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:
 

EM = Encargos moratórios;
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
 

VP = Valor da Parcela a ser paga
 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
 

I = (TX/100)/365 I = ...............
 

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

8.7. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as
informações que mo�vam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.8. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

8.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

9.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste
termo.

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

10.1. Não poderão par�cipar da presente licitação as empresas interessadas que se apresente
em consórcio, qualquer que seja sua forma de cons�tuição.

10.2. A vedação à par�cipação de empresas cons�tuídas sob a forma de consórcio se jus�fica na
medida em que nas contratações de serviços e nas aquisições de pequeno vulto não se torna
interessante a par�cipação de grandes empresas, sendo comum a compe�ção entre interessadas de
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa
natureza.

10.3. Tendo em vista que é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, permi�r a
par�cipação, ou não, de empresas cons�tuídas sob a forma de consórcio, com as devidas jus�fica�vas,
conforme se depreende da literalidade do texto do ar�go 33, da Lei Federal nº 8.666/93, e, ainda, do
entendimento con�do no Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerroga�va de
autorizar a admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos mo�vos já expostos, conclui-
se que a vedação da par�cipação de empresas cons�tuídas em consórcio, neste certame, é o que melhor
atende o interesse público, por pres�giar os princípios da compe��vidade, economicidade e moralidade.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Habilitação Jurídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da auten�cidade no sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida e
auten�cada por órgão consul�vo, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI

f) No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento
Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
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h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa �sica, nos termos da
Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

11.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da úl�ma alteração ou da
consolidação respec�va.

11.2. Qualificação Técnica

a) Os licitantes interessados, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, nos
termos da Orientação Técnica n. 001/2017/GAB/SUPEL, alterada pela Orientação
Técnica n. 002/2017/GAB/SUPEL, a ser definido no Edital de Licitação após a cotação de
Preços.

[...] Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais rela�vos à aquisição de bens e
materiais de consumo comuns, considerando o valor es�mado da contratação, devem observar o
seg  uinte 
I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica; 
II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar
Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compa�veis
em caracterís�cas;[...]"

11.3. Qualificação Econômico Financeira 

a) Balanço Patrimonial, considerando que o objeto, o valor es�mado ser de pequena
monta e os fornecimentos de bens a pronta-entrega, dispensa-se de tal exigência, nos
termos do art. 32, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

b) Cer�dão Nega�va de Recuperação Judicial – Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de
2005 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emi�da pelo órgão competente,
expedida nos úl�mos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

I - Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de recuperação judicial, o (a)
Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado
pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei nº 11.101, de 2005.

II - Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de
recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de
viabilidade econômica."

11.4. Regularidade Fiscal 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

b) Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admi�da
comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante
da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

c) Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admi�da
comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante
da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://data.portal.sistemas.ro.gov.br/2015/12/ORIENTA%C3%87%C3%83O-T%C3%89CNICA-N%C2%BA-001-2017.pdf
http://data.portal.sistemas.ro.gov.br/2020/09/002.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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d) Cer�dão de Regularidade do FGTS, admi�da comprovação também, por meio de
“cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.

11.5. Regularização Trabalhista

a) Cer�dão de Regularidade perante a Jus�ça do Trabalho - CNDT (Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011 , Art. 642-A), admi�da comprovação também por meio de “cer�dão
posi�va, com efeito, de nega�va” diante da existência de débito confesso, parcelado e
em fase de adimplemento.

11.6. Do cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, Cons�tuição Federal:

11.6.1. Apresentar declaração, sob as pena da lei e em cumprimento ao Art. 27, inciso V, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, que não u�liza em trabalho noturno, perigoso ou insalubre mão-de-obra
de menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, Inciso XXXIII, Cons�tuição Federal,
redação dada pela Emenda Cons�tucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 .

12. PARA FINS DE CONTRATAÇÃO

12.1. Apresentar declaração, sob as pena da lei e em cumprimento ao ar�go 12 da Cons�tuição
do Estado de Rondônia, que não possui nenhum vínculo com a administração pública.

13. DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. Da Contratante

13.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

13.1.2. Permi�r o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos per�nentes aos serviços contratados;

13.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato;

13.1.4. Deverão ser refeitos todos os trabalhos rejeitados pela Contratante, imediatamente após o
recebimento da no�ficação. Caso necessário, a contratante poderá suspender os serviços e os
pagamentos, até que sejam corrigidas as falhas apontadas.

13.1.5. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado.

13.2. Da Contratada/Fornecedor

13.2.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposi�vos legais
que regem os procedimentos licitatórios e os princípios da administração pública, nas obrigações
da CONTRATADA, além das previstas no presente Termo de Referência, também se incluem os
disposi�vos a seguir:

a) Assinar o contrato ou re�rar a nota de empenho quando convocada a fazê-lo, no
prazo máximo de 10 (dez) dias.

b) Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que
impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades
rela�vos à execução da Nota de Empenho, total ou parcialmente, por mo�vo de caso
fortuito ou força maior;

c) Cumprir fielmente o prazo estabelecido no presente Termo de Referência para o
fornecimento do objeto constante do mesmo;

d) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos produtos, não podendo repassar
nenhum dos itens do presente a terceiros;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12440.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm
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e) Responsabilizarem-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições
(inclusive para-fiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a
presente contratação;

f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou
total da entrega dos materiais/bens;

g) Permi�r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a
vigência do Contrato;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no TR, nos termos
do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 1993;

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado, de acordo com o § 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem
como pelos custos de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato;

14. DAS PROPOSTAS

14.1. As empresas deverão fornecer folders, encartes, folhetos técnicos ou catálogos do serviço
ofertado, onde constem as caracterís�cas do mesmo, permi�ndo a consistente avaliação dos serviços.

14.2. Na proposta deverá constar o preço unitário por semana e total das  aplicações semanais,
expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas todas as despesas decorrentes, tais
como: impostos, taxas, frete, transporte, funcionários, emolumentos e quaisquer outros custos que,
direta ou indiretamente venha ocorrer.

14.3. No preço proposto deverá ser considerado e avaliado os seguintes critérios:

14.3.1. Área Interna;

14.3.2. Quan�dade de pessoas que circulam no local a ser tratado;

14.3.3. Complexidade do trabalho realizado no local.

14.4. As empresas interessadas poderão comparecer no local descrito no termo de
referência, mediante prévio agendamento com a unidade, através dos telefones presentes no item 5.1
deste termo, com a finalidade de averiguar as condições do local para apresentação da proposta
comercial. 

14.5. Esta sendo u�lizado a proposta de valor global, visando a proposta mais vantajosa do
objeto em tela.

15. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

15.1. A es�ma�va de preços para a contratação terá por base os preços apresentados pelos
par�cipantes,  bem como os demais critérios que norteiam a contratação emergencial.

16. SANÇÕES 

16.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garan�da a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual.

16.2. Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se
não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

16.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores dos Órgãos
da Administração Pública e Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Edital e das demais cominações legais.

16.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de
sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento,
seus dados serão encaminhados ao órgão competente par que seja inscrita na divida a�va, podendo,
ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

16.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

16.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
legislação vigente

16.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas sanções
de grau mais significa�vo.

16.8. São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993,
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

a) inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Termo de Referência ou no
Contrato.

16.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de
multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

01 Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por

dia

02
Suspender, interromper ou recusar-se, salvo por mo�vo de força maior ou
caso fortuito, a entrega dos produtos e nas condições estabelecidas, por dia
e por unidade de atendimento;

05 3,2% por
dia

03 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência. 05 3,2% por

dia

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo
jus�ficado; por ocorrência; 04 1,6% por

dia

05 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por
empregado e por dia. 03 0,8% por

dia

06
Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência.

02 0,4% por
dia
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07 Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de material; por
ocorrência.

02 0,4% por
dia

08
Permi�r a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por
ocorrência(s);

01 0,2% por
dia

ITEM Para os itens a seguir, deixar de: GRAU MULTA*

01 Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia ú�l; por dia e por
ocorrência. 06 4,0% por

dia

02
Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste
contrato; por dia e por ocorrência;

05 3,2% por
dia

03 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionários e por dia; 04 1,6% por
dia

04
Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para
fornecimento de materiais ou execução de serviços; por unidade de tempo
definida para determinar o atraso.

03 0,8% por
dia

05
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada
pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência

03 0,8% por
dia

06 Zelar pelas instalações do órgão e do ambiente de trabalho, por item e por
dia; 03 0,8% por

dia

07
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por unidade de tempo
definida para determinar o atraso.

03 0,8% por
dia

08 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO,
por ocorrência 03 0,8% por

dia

09
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço,
por ocorrência.

02 0,4% por
dia

19. Disponibilizar equipamentos, insumos e papel necessários à realização dos
serviços do escopo do contrato; por ocorrência. 02 04% por

dia

20 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em
Veículos, equipamentos etc. 02 0,4% por

dia

21 Fornecer 02(dois) uniformes e dois pares de sapato, semestralmente, por
funcionário e por ocorrência; 02 0,4% por

dia

22 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por empregado e por dia; 01 0,2% por

dia

23 Entregar os vales transporte e/ou �cket-refeição nas datas avençadas, por
ocorrência e por dia; 01 0,2% por

dia

24 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por
dia

25 Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01 0,2% por

dia
* Incidente sobre o valor da parcela inadimplida.

16.10. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa
prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

16.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

16.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e
formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme
prejuízo auferido.
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16.14.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.15. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

16.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos pra�cados.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1. A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, conforme disposto no Art. 67, § 1º
e 2º, da Lei nº. 8.666/93, designará um representante para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos
serviços objeto desta contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

17.3. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA.

18. DAS EXIGÊNCIAS DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais
vigentes para aquisição do objeto deste Termo de Referência.

18.2.  A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos
serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;

18.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis
para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da
execução de suas a�vidades objeto desta licitação;

18.4. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Norma�va nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, assim como Decreto Estadual
n.º 21.264 de 20 de setembro de 2016 que “Dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento
Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia...".

19. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME/EPP

19.1. No caso de par�cipação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais – MEI, deverá ser observado o disposto no Decreto Estadual n° 21.675,
de 03 de março de 2017.

20. JUSTIFICATIVA DA APLICABILIDADE DA RESERVA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)
PARA CONTRATAÇÃO DE PEQUENAS EMPRESAS/ DECRETO 21.675/2017

20.1. Poderá ser reservado cota de 25% (vinte e cinco por cento)  para contratação
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com o disposto no  art. 8°,
do Decreto Estadual n° 21.675, de 03 de março de 2017, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo do objeto, a critério da SUPEL. 

21. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=27361
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/detalhes.aspx?coddoc=27361
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21.1. O prazo de vigência do contrato será de até 6 (seis) meses contados da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.2. Em caso de descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no presente
instrumento, à rescisão do contrato, seja administra�va ou amigável, será efetuada de acordo com as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993 e demais ordenamentos jurídicos, per�nentes ao caso.

22. DAS CONDIÇÕES GERAIS

22.1. A CONTRATANTE prestará todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitadas pela contratada a respeito deste Termo de Referência.

22.2.  serviço ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade,
observados os padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade
industrial e de saúde, tais como: ABTN, INMETRO, ANVISA, Ministério da Saúde, etc; atentando-se o
proponente, principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

22.3. Esse Termo de Referência, encontra-se em harmonia com o Decreto nº 21.264 de 20 de
setembro de 2016 que dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no
âmbito do Estado de Rondônia.

22.4. A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente
previstas respeitando os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os
preços constantes da (s) proposta (s) Contratada (s), diante de necessidade comprovada da
Administração.

22.5. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será
considerada.

22.6. Os casos omissos serão dirimidos por meio de aplicação da legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a lei n° 8.666/93 e 10.520/02, aplicando-se paralelamente, e,
quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação
civil brasileira e as disposições de direito privado.

22.7. Dever-se-á ser preenchida DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
AMBIENTAL, o referido documento encontra-se presente no anexo IV deste termo.

23. DECLARAÇÃO DE VISTORIA

23.1. Segue em anexo os documentos de declaração de vistoria na unidade (ANEXO II e III), para
que a empresa licitante esteja ciente da estrutura do local in-loco.  Esses documentos devem ser
apresentados junto com as propostas.

24. FORO

24.1. AS questões suscitadas que não possam ser dirimidas administra�vamente serão
processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, I, “d”, Cons�tuição Federal.

 

 

Elaborado por:
CÁSSIO VANEI NEVES SILVA

Assessor Especial II GAD/COPAF/SEDAM
 

Revisão:
KATIÚSCIA DIAS IZIDORO

Gerente Administra�va - GAD
 

De acordo:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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DEMARGLI DA COSTA FARIAS   
Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental

 

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA DIAS IZIDORO, Coordenador(a), em
26/03/2021, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cássio Vanei Neves Silva, Assessor(a), em 26/03/2021, às
14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Demargli da Costa Farias, Secretário(a) Adjunto(a), em
29/03/2021, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0016994996 e o código CRC 3B017D89.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0028.126714/2021-71 SEI nº 0016994996

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0












 
 

 

 

 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/ . 

 

 

 

 
DECLARO, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NO EDITAL N° 

        / ,     PROCESSO    Nº ,     QUE     EU, 

  ,     PORTADOR(A)     DO     RG     N.º 
   E DO CPF N.º  , NA QUALIDADE 

DE PROFISSIONAL INDICADO  PELA 

EMPRESA     , 

CNPJ , TELEFONE (       ) , VISTORIEI 

OS LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS DO OBJETO 

DESTE TERMO, TENDO TOMADO CONHECIMENTO DE TODAS AS 

PECULIARIDADES DO LOCAL E CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO 

EDITAL. 

 

 

 

 
LOCAL, DE DE . 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ASSINATURA E CARIMBO (RESPONSÁVEL/ REPRESENTANTE DA 

EMPRESA) 



 
                     

 

 

 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DE VISTORIA 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº / . 
 
 

Declaro, em cumprimento ao estabelecido no   Edital n° / , Processo   nº 
  , que eu,  , portador(a) do 
RG n.º  e do CPF n.º , na qualidade de profissional 
indicado pela empresa   , 
CNPJ , telefone (        ) , optamos pela não realização 
de vistoria nas instalações físicas da SEDAM-CAMPUS, assumindo inteiramente a 
responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem 
nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 
 

Local, de de . 
 
 
 

 

Carimbo e Assinatura do Responsável/Representante da Empresa 



 

1 
 

 
 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 
 
 

Pela presente, declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor do Termo de Referência 
de Pregão Eletrônico nº        /2020 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - 
SEDAM, especialmente as exigências das Especificações Técnicas do Termo de Referência anexo 
ao Edital, para atendimento do laboratório de análise ambiental - LAA. 

Declaramos, outrossim, que o produto atende aos critérios de sustentabilidade 
dispostos no art. 5º, da Instrução Normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG) de nº 1, de 19 de janeiro de 2010, especialmente, no que couber: 

a) são constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT/NBR–15448-1 e 15448-2; 

b) são observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) são preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

d) não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
Empresa:____________________________________________________________________ 
C.N.P.J. (MF): __________________________    Tel/Fax: ___________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________________ 
Responsável da Empresa:________________________________________________ 
 

Porto Velho,         de                       de 2021. 
 
 
 
 

________________________________ 
Responsável da Empresa 
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM 
  

SAMS

Órgão Requisitante: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM        

N.º Processo: 0028.126714/2021-71

Unidade Orçamentária: 18011 -  FEPRAM; 

Fonte: 0205 - FEPRAM;

Projeto Atividade:  2229;  

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Exposição de Motivo:  Aquisição em caráter de urgência de serviço de sanitização (uma vez por semana) pelo período de 06 (seis) meses a ser realizado
nas dependências do prédio da SEDAM-GPA ,  SEDAM-DSG e COGEO (onde está alocada a coordenadoria COMRAR).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Quan�dade PERIODICIDADE

 TEMPO DE
REALIZAÇÃO

DOS
SERVIÇOS

LOCALIDADE A SER
ATENDIDA

ÁREA
INTERNA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes

  M²    521,92 m²  1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses

SEDAM-
COGEO/COMRAR/CTI

térreo e
pavimento
superior
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da SEDAM-
CAMPUS

02

Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

M² 650,00 M²  1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses

SEDAM-GPA
(PATRIMÔNIO)

área
coberta   

03

Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

Metro  8,40 X 8,0 m. 1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses SEDAM-DSG área

coberta   

04

Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

 M² 381,39 M² 1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses SEDAM-COLMAM área

coberta   

05

Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

M² 599,60 M² 1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses SEDAM-COPAM área

coberta   

06

Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

M² 374,11 M² 1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses SEDAM-CODEF área

coberta   

07 Prestação de M² 112,25 M² 1(uma) vez por Durante 6 SEDAM-CUC (ANTIGA área   
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serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

semana meses COPIR) coberta

08

Prestação de
serviços de
sani�zação e
desinfecção
de ambientes
da SEDAM-
CAMPUS

  M² 413,61 M² 1(uma) vez por
semana

Durante 6
meses

SEDAM-ADM-
ALMOXARIFADO

área
coberta   

 

LOCAL: RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DA
EMPRESA:  

USO EXCLUSIVO DA

SEDAM - SUPEL
VALOR DA PROPOSTA: 

 

Data:
 
 
 
 
                               
    
 

Fone: Validade Proposta:                 
      

Banco:
 
 
 
Agência:
 
 
 
 
C/C:
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo de Entrega:
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Carimbo do CNPJ/CPF-ME Responsável pela
cotação.

 

CÁSSIO VANEI NEVES SILVA
Assessor Especial II GAD/COPAF/SEDAM

 
ANA CAROLINA AMARAL

Assessor de Analise e Inst. Processual  I
Gerente em subs�tuição sob Portaria nº 113, de 06 de abril de 2021

SEDAM-GAD-COPAF
 

De acordo:
Demargli da Costa Farias  

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Amaral, Gerente, em 06/04/2021, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cássio Vanei Neves Silva, Assessor(a), em 06/04/2021, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Demargli da Costa Farias, Secretário(a) Adjunto(a), em 07/04/2021, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0017183209 e o código CRC E879CA6A.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0028.126714/2021-71 SEI nº 0017183209



EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4

1

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

522 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 114,82 R$ 2.755,74

2

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

650 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 143,00 R$ 3.432,00

3

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

68 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 14,96 R$ 359,04

4

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

382 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 84,04 R$ 2.016,96

5

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

600 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 131,91 R$ 3.165,89

6

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

375 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 82,50 R$ 1.980,00

7

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

113 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 24,86 R$ 596,64

8

Prestação de serviços de 

sanitização e desinfecção de 

ambientes da SEDAM-

CAMPUS

M
²

414 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 0,50 R$ 0,52 R$ 0,22 R$ 0,37

0
,1

6

4
4

,5
4

%

M
ÍN

IM
O

R$ 91,08 R$ 2.185,92

R$ 16.492,19

Nota Explicativa:

ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

GEPEAP – Gerência  de Pesquisa e Análise de Preços

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0028.126714/2021-71

INTERESSADO: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM
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BANCO DE 

PREÇOS

VALOR TOTAL DAS 

APLICAÇÕES                                  

(24 APLICAÇÕES)

2) Na coluna de VALOR TOTAL DAS APLICAÇÕES, foram ultilizado os valores SUBTOTAL GERAL multiplicado por 24, para que assim fosse possível atender a quantidade de aplicações solicitada na 

SAMS.

1) Quando o coeficiente de variação ultrapassou 20% optamos por utilizar o menor valor cotado, conforme recomendação da Instrução Normativa IN MP/SLTI Nº 05/2014, Art. 2º, "§ 2º - No âmbito de 

cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a MÉDIA ou o MENOR dos preços obtidos" e Portaria Nº 029/GAB/SUPEL/2011, Art. 2º, "b) Deverá ser utilizado o cálculo de desvio padrão 

visando verificar as dispersões entre as medições individuais em relação a média de valores. Dessa forma. serão eliminadas as disparidades de valores, optando-se pelos menores preços cotados. O 

percentual a ser utilizado para apurar o desvio padrão será de no máximo até 20% (vinte por cento).".

VALOR TOTAL R$ 687,17
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